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O Anteprojeto de Lei nº 121/2014, de autoria do Vereador Dalton Antônio de Avelar Andrade, que institui o Conselho Municipal de Igualdade Racial e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 121/2014

AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1° -  Fica instituído o Conselho Municipal de Igualdade Racial no Município de Sete Lagoas, destinado a elaborar políticas públicas que promovam a igualdade entre homens e mulheres, independentemente de sua cor de pele, etnia ou marcador genético.



Art. 2°-   A O Conselho Municipal de Igualdade Racial tem por missão principal o combate ao racismo, colaborando com os órgãos competentes para a supressão e a penalização desta prática na sociedade.




Art. 3° - Além da competência estabelecida no artigo anterior, são prerrogativas do Conselho Municipal de Igualdade Racial:




I – propor programas, projetos e ações que visem diminuir, até eliminar definitivamente, as desigualdades sociais e econômicas decorrentes do preconceito racial;




II – no âmbito do mercado da iniciativa privada, valorizar a imagem e as habilidades dos profissionais e trabalhadores, negras e negros, bem como estimular o Poder Público a adotar ações que façam a inserção da população afrobrasileira no mercado em igualdade de condições, assim como na Administração Pública, direta, indireta, autárquica e fundacional;



III – valorizar o legado cultural, histórico e religioso da população negra e de seus descendentes;




IV – zelar pelo estrito cumprimento das leis, em especial a Constituição Federal.




Art. 4° -  Para alcançar os objetivos mencionados nos artigos anteriores, o Conselho Municipal de Igualdade Racial promoverá a integração de estudos, pesquisas, eventos e políticas públicas em conjunto com o Conselho Estadual de Igualdade Racial de Minas Gerais e com o Conselho Nacional de Igualdade Racial.



Parágrafo único – Para definição das metas e prioridades anuais,  Sete Lagoas realizará a Conferência Municipal de Igualdade Racial, organizado e promovido pela Prefeitura por meio do Conselho de que trata esta Lei, a ser iniciado em 20 de novembro de cada ano, nas comemorações do Dia Nacional da Consciência Negra.



Art. 5° -  O Conselho Municipal de Igualdade Racial terá composição prioritária da sociedade civil, sendo assim composto:




I – 01 (um) representante da Associação Regional dos Congadeiros de Sete Lagoas e Região;




II – 01 (um) representante da Associação das Pastorinhas e Folia de Reis;




III – 01 (um) representante dos grupos de capoeira;




IV – 01 (um) notório especialista em História Afrobrasileira;




V – 01 (um) representante de descendentes de quilombolas;




VI – 01 (um) representante de movimentos religiosos ligados às tradições afrobrasileiras;




VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social;




VIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;




IX – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social.




Parágrafo único – O Conselho Municipal de Igualdade Racial será presidido pelo membro que obtiver a maioria simples dos votos.



Art. 6° -  O mandato dos conselheiros é de 2 (dois) anos, não sendo permitida a recondução ao cargo, que é de relevante interesse público e não-remunerado.




Parágrafo único – Para cada titular do Conselho Municipal de Igualdade Racial corresponderá um suplente, que assumirá as mesmas funções em razão de ausência temporária ou impedimento do membro titular, nos termos do Regimento Interno do Conselho.




Art. 7° - Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará a lei.




Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Art. 9° -  Revogam-se as disposições em contrário.

               
Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de setembro de 2014.
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